
REGULAMENTO DO PASSATEMPO 

«Vitacorpus leva-o ao MEO Kalorama» 

1 de junho a 30 de junho 

Artigo 1.º – Entidade Promotora 

O presente passatempo é organizado e promovido pela Vitacorpus Clinic ( Tmvg, Tiago Cunha 
Unipessoal Lda, NIF 514833939, com sede na Urbanização Vilabeira Lt. 2 R/C Esq, Repeses, 
Viseu.) 
Este passatempo não é patrocinado, administrado nem associado ao festival MEO Kalorama, nem 
 às plataformas Meta (Facebook e Instagram). 

Este passatempo não é patrocinado, administrado nem associado ao festival MEO Kalorama, nem 
às plataformas Meta (Facebook e Instagram). 

Artigo 2.º – Âmbito e Duração 

1. O passatempo decorre entre 1 de junho e 30 de junho, inclusive. 

2. A participação implica a realização de uma consulta na clínica Vitacorpus durante o 
período indicado no número anterior. 

3. A Vitacorpus reserva-se o direito de alterar as datas ou encerrar o passatempo 
antecipadamente, mediante comunicação prévia nos seus canais oficiais. 

Artigo 3.º – Condições de Participação 

Pode participar neste passatempo qualquer pessoa com idade igual ou superior a 18 anos e que 
reúna, cumulativamente, as seguintes condições: 

a) Realize uma consulta na clínica Vitacorpus durante o período da campanha; 

b) Preencha o formulário de participação disponibilizado pela Vitacorpus; 

c) Responda de forma criativa à pergunta: «Porque gostava de ir ao MEO Kalorama?» 

Estão excluídos de participação os colaboradores da Vitacorpus e respetivos familiares diretos.  

Artigo 5.º – Seleção do Vencedor 

1. O vencedor será selecionado pela equipa Vitacorpus com base nos seguintes critérios: 

– Criatividade e originalidade da resposta; 

– Genuinidade e adequação ao espírito da campanha; 

– Cumprimento de todas as condições de participação. 

2. A seleção será efetuada até 1 de julho e o resultado anunciado nos canais oficiais da 
Vitacorpus no dia 2 de julho. 

3. O vencedor será contactado pela Vitacorpus através dos dados fornecidos no formulário 
de participação, no prazo de 5 dias úteis após o anúncio. 

Artigo 6.º – Prémio 

1. O prémio consiste em 1 (um) bilhete de acesso ao festival MEO Kalorama 2026, nas 
datas e condições disponibilizadas pela Vitacorpus. 



2. O prémio não é transferível, não é convertível em dinheiro ou outro bem, e não pode ser 
cedido a terceiros. 

3. A Vitacorpus não se responsabiliza por quaisquer custos adicionais associados à utilização 
do prémio, nomeadamente transportes, alojamento ou refeições. 

4. Caso o vencedor não responda no prazo de 5 dias úteis após contacto, a Vitacorpus 
reserva-se o direito de selecionar outro participante. 

Artigo 7.º – Proteção de Dados 

1. Os dados pessoais recolhidos através do formulário de participação serão tratados pela 
Vitacorpus exclusivamente para efeitos de gestão do presente passatempo, nos termos do 
Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (RGPD – Regulamento (UE) 2016/679). 

2. Os dados serão conservados pelo período mínimo necessário ao cumprimento das 
obrigações legais e fiscais decorrentes da entrega do prémio. 

3. Os participantes podem exercer os direitos de acesso, retificação, apagamento e oposição, 
mediante pedido dirigido à Vitacorpus através do e-mail geral@vitacorpus.pt ou do 
contacto telefónico 914 441 425. 

Artigo 8.º – Responsabilidade 

1. A Vitacorpus não se responsabiliza por falhas técnicas no formulário de participação, perda 
de dados ou quaisquer circunstâncias fora do seu controlo que impeçam a participação no 
passatempo. 

2. A Vitacorpus reserva-se o direito de desqualificar participações que não cumpram as 
condições previstas neste regulamento ou que sejam consideradas desrespeitosas, 
ofensivas ou fraudulentas. 

Artigo 9.º – Disposições Finais 

1. A participação neste passatempo implica a aceitação integral do presente regulamento. 

2. O presente regulamento encontra-se disponível para consulta em https://vitacorpus.pt/. 

3. Qualquer questão não prevista neste regulamento será resolvida pela Vitacorpus, cuja 
decisão é final e inapelável. 

4. Este passatempo rege-se pela legislação portuguesa em vigor. 

Viseu, 28/05/2026 

A Direção da Vitacorpus 

Dr. Tiago Cunha — Diretor Técnico 

mailto:geral@vitacorpus.pt
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